


(ine
Teixeira de Frestas. no 31. 2' andar. Lapa, no Rio de Janeiro,. RJI conforme
condições,-quantidades. exigências e especificações discriminadas nos projetos e
demais documentos anexos ao Editall

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no preâmbulo
acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.CLAUSULA$EGUNDA DOESCOPODOSSERVIÇOS

2.1 Todas as medidas e dimensões apresentadas neste Contrato servem apenas
como parâmetros prévios. sendo dé inteira responsabilidade da
CONTRATADA, proceder com todas as medições necessárias pára a
realização das atividades definidas nos subitens do Escopo dos Serviços.

2.2 A CONTRATADA deverá oferecer composição completa 'dos seRiços
englobando;'fornecimento de produtos e materiais. montagem de infraestrutura
instalação de peças e acessórios.

2.3 O custo da empreitada deverá contemplar todos os recursos necessários para
o perfeito atendimento às características descritas no Termo de Referência e
neste Contrato, :incluindo o fornecimento de peças e materiais, mão de obra.
transporte, ferramentas e equipamentos para a execução dos serviços. Assim}
qualquer ausência de materiais de pequeno valor agregado, em plahilha, não
exime a CONTRATADA de seu fornecimento e da realização dos. serviços em
conformidade com a boa técnica.

2.4CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES /

2.4.1 0 Orçamento apresentado deverá prever por Empreitada Global todos
os serviços de mão de obra e.o fornecimento de todos os materiais
necessários;
Devido ao escritório estar parcialmente ocupado, a execução :dos
serviços ocorrerá em etapas a serem .definidas pela Adminístraçãol
Acada etapa, a área onde se realiza o serviço será isolada com tapumes
pintados de brancos
Na execuçã(i dos serviços, a CONTRATADA obedecerá rigorosamente
aos projetos e a estas especificações e planilhas orçamentárias, não
podendo ser inserida qualquer modificação sem o consentimento por
escrito da FISCALIZAÇAOI

Qualquer discrepância porventura observada, que possa trazer dúvidas
ou embaraços ao desenvolvimento do serviço deverá ser esclarecida
junto à ANCINE. antes da proposta do orçamento. Caso isto não ocorra
prevale(Será sempre a interpretação que favoreça a ANCINE
2.4.5.1 Nestas condições. qualquer omissão do presente Termo de

Referência, não justificará inexecução ou a execução fora das
normas e da boa técnicas - .-

A empresa contratada se responsabilizará pela preparação de toda a
infraestrutura necessária para à execução dos.serviçosl

O$ projetos. especificações e ..orçamento são éemeTqgg que se
complementam. devendo as eventuais discordâncias ser ri?;volvidas pela

2.4.2

2.4.3

2.4.4

2.4.5

2.4.6

2.4.7 /
/

2

r



FISCALIZAÇÃO com a seguinte ordem de prevalência:' projetos,
espeçifícações e orçamento

Nestas especificações fica esclarecido que só-será permitido::o uso de
materiais. ou equipamentos similares- aos especificados. se
rigorosamente equivalentes, isto é, se desempenharem idênticas
funçõ.es construtivas e apresentarem as mesmas características formais
e técnicas, ~e com a autorização da FISCALIZAÇÃO.
2.4.8.1= Todos og materiais utilizados deverão-observar às prescrições

do Fabricantes

2.4.8.2. A contratada deverá executar teste de cor por amostragem para
todos os serviços de pintura, antes do início dos mesmos

2.4.8.3 Materiais especificados por marca podem: ser substituídos por
similares, desde que de I'.. qualidade,. com.'as mesmas
características e aprovados pela fiscalização da 'ANCINE
devendo os EQUIVALENTES ser previamente-: submetidos à
Fiscalização;'antes da execução dos Servíçosl

2.4.8.4 0s materiais a empregar na empreitada deverão ser: novos, de
primeira qualidade e obedecer .às especificações do presente
termo de referência, às normas da ABNT no que couber e, na
falta destas. :,ter :suas características reconhecidas em
certificados ou.' laudos emitidos por laboratórios tecnológicos
idóneos

2.4.8.5 A CONTRATADA deverá estar aparelhada com máquinas e
ferramentas necessárias aos.:serviços, como também manterá
pessoal habilitado em número suficientes à. perfeita. execução
dos serviços nos prazos previstos.

Reserva-se à FISCALIZAÇÃO o direito de. i.mpugnar.o andamento dos
serviços e a aplicação de materiais ou equipamentos, desde que não
satisfaçam o que está contido nestas esp.ecifiCações, obrigando-se a
empreiteira a desmanchar .pór sua conta e risco o que for impugnado,
refazendo tudo de acôrdo co.m as mesmas especificações.

A contratada deverá conservar na empreitada uma cópia destas
especificações e dos projetos,.sempre à disposição da FISCALIZAÇÃO.
2.4.10.1 Em caso de divergência entre os desenhos de escala

diferentes,. prevalecerão os de maior escalam. em caso de
divergência entre os desenhos de datas diférentes,
prevalecerão os de data mais recente.

2.4.'10.2 0s quantitativos da planilha em anexo são apenas indicativos,
devendo a empreiteira orçar a empreitada levando em conta
todos os serviços, materiais e quantitativos necessários a
perfeit.a execução dos serviços definidos em prometo e
especificaçõestécnicaÉ.

2.4.10.3 0s casos omissos serão resolvidos em comum acordo entre a
CONTRATADAeaFISCALIZAÇAO.

De modo algum a atuação da FISCALIZAÇÃO, com regpejto à
execução dos serviços, eximirá ou atenuará a responsabilidade da
CONTRATADA .pelos defeitos de ordem construtiva que as bêsmas
vierem a apresentar. SÓ à CONTRATADA caberá a responso:bilidade
pela perfeição dos serviços em todos os seus detalhes.

/
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2.4.9

2.4.10

2.4.11
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2.4.11:1 Correrão por conta da CONTRATADA todas as
recomposições que se fizerem necessárias nos locais
eventualmente afetados em decorrência da implantaçã.o dos
serviçosl

2.4.:11.2 Não será motivo para prorrogação de prazo, a necessidade
de refazer qualquer serviço que a Fiscalização da ANCINE
venha a recusar por má execuçãol

O acesso da FISCALIZAÇÃO a qualquer parte da empreitada, a
qualquer momento, será facilitado pela CONTRATADA, que manterá na
empreitada um representante devidamente credenciado.
Após a assinatura do contrato a CONTRATADA assume inteira
responsabilidade sobre os elementos apresentados para a empreitada,
não sendo admitidas quaisquer alegações quanto à omissão. destes
elementos que venham onerar a empreitada.
2.4.13.1 Serviços extras somente serão admitidos quando solicitados

pela FISCALIZAÇÃO da Agência Nacional de Cinema.
A CONTRATADA deverá sempre manter dentro das unidades da
ANCINE, seus empregados devidamente uniformizados (com logotipo
da empresa) e com crachá. identificativo do empregado.

A empreitada deverá, por conta da continuidade dos .serviços da
ANCINE, ser realizada em 4 etapas, a saber:

2.4.12

2.4.13

2.4.14

2.4.15

a) Primeira etapa: área que engloba a copa, sala multiuso e futura
instalação .da equipe da Gerência de Recursos Humanos (GRH)l

b) Segunda etapa; área que engloba as novas salas de reunião
eqt4ípe da Gerência de Planejamento e Orçamento (GPO)
secretárias e salas das gerêncías da. GPO e GRHI

c) Terceira etapa; área que engloba o hall de acesso aos elevadores
e escadas, banheiros, salas destinadas ao ambulatório. terapias e
depósito e futura instalação da Ge.rência administrativa (GAD)/
Coordenação de contratosl

Quarta etapa: área que engloba a'futura sala da gerência da GAD
e equipe GAD/Coordenação de Licitações e Compras e
GAD/Coordenação de Logística e Património/Passagens.

d)

2.4.16

2.4.17

Destaca-se a importância de que a cada etapa a área onde se
realizará o serviço seja isolada com tapumes pintados de branco.

A empreitada contemplará a .reorganização do mobiliário. com o
desmonte/remonte das estações de trabalho de acordo com,o layout
(ANEXO IB - Desenho IE). Para tal faz-se necessária a desinstalação
e reinstalação da rede corporativa existente.
Será necessário:'ainda, ó desmonte e reinstalação de um arquivo
deslizante de oito faces, medindo l x 4 x 2m (LxCxA).

2.4.18

2.5 OBRAS CIVIS
2.5.1

2.5.2

O piso do pavimento terá o carpete existente retirado e receberá r(
vinílico em toda área do escritório,:.exceto na área de copa e hall
que serão revestidas em porcelanatol
Na área da copa o piso deverá ser nivelado e preparado,,Óai
pavimentação com a retirada da cerâmica existentes

,dstimento
lé entrada

a nova
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2.5.3

2.5.4
O forro será mantido sofrendo apenas pequenos reparos/recomposiçõesl

O pavimento encontra-se organizado com divisórias tipo piso-teto (IZaVidro %
lamínadol laminado e portas) e estações, de,trabalho (baías) que deverão sêr
desmontadas e remontadas de acordo com onovo layout (vide RlantaaneXa)

As divisórias.tipo piso-teto serão reformadas, contempland.o .novo revestimento
melamínico e a complementação das ferragens, e. complementadas,: caso haja
necessidades

Todos os.'banheiros deverão passar por um processo de revisão'da rede de
hidráulica contemplando f)equenos' reparos e o saneamento de infiltrações
caso existentes limpeza e rejunte dos písosl .. /
ICada tim dos banheiros dos fundos deverá recebe.r uma bancada em granitos
A copa existente deverá ser demolida e uma nova copa seta instalada .próxima
aos banheiros dos fundos conforme Anexo IB do Edital

A copa receberá armário.:cem MDF. revestido em laminado rüelamínico
confeccionado sob medida (conforme Anexo IB- Desenho,IF do Edital)

Deverão sef executados serviços de revisão dà .rede hidráulica e de esgoto:
c(intemplando !pequenas correções e o saneamento de infiltrações caso
existentes além da aperfeiçoamento do padrão inicial como limpeza de dutos e
ajustes.de .pressão. da água.. se for o caso,, indicativo e especifiçação de troca
de peças e acessórios.
Reveêtiment09 dõ Pisos:

r

2.5.5

2.5.6

2.5.7
2.5.8

2.5.9

2.5.10

2.5.11

a) Os pisos. laváveis terão declividade.de 1% no mínimo, em direção ao ralo. A
colocação dos elementos de piso será feita de modo a deixar as superfícies
pl.anãs, evitando-se ressaltos de urn em relação ao outro. /

b) Efetuar testes de escoamento, identificando' e corrigindo caimentos e
empoçamentos.

2.5.12LFechaduras eferragens:

2.5.12,1 As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, .trinco, chapa=testà e chaves. de
latão Õom acabamento Antique Brass para as çh.aves e as partes aparentes
das fechaduras. As fechaduras das portas em madeira, serão da Linha
Arquiteto. conjunto 6235 AB, .cóm.maçaneta 235 AB, roseta 303 AB, máquina
ST2-40, com acabamento AB..-(Antique Base),. (referér7c/a. L,4 f:O/V7:E. ou
simil.ar).

5

2.5.;12.2 As dobradiças das portas em madeira deverão ser de aço, mod. 90 Média,
3x3",. acabamento LO .-Latão Oxidado Envernizado - rrêferêr?c/a. Z.,4 FO/V7:E, ot/
similar);

2.5.1 3 Aparelhos, metais. e complementos. sanitários

2.5.13.1 .Caberá a licitafite fornecer e instalar todos os equipamentos, aparelhos,
metais, acessórios e peças complementares. de acordo com as instalações ê
conforme as especificações d.o fabricante.

2.5.1 3.2 0s metais . deverão
acabamento cromado.

ser de primeira qiialidade )
em bronze fundjd 6;

//

2.5.141As bancadas serão executas em granito polido com borda boleada, de 2,f jjJú
de espessura. Nos encontros das bancadas com as paredes serão colocÉFlbs
frontispícios no mesmo material, com borda superior boleada. Nas b)idas
externas da bancada serão colocados beirais com acabamento bolead

2.5.'t5 Serviços de marcenaria e mobiliário

/ 5



a)

b)

Os sewiços de marcenaria para o fornecimento e instalação dos.armários de copa,
deverá ser confeccionado sob medida. . em módulos independentes, deverá
receber tratamento contra insetos e verniz poliuretano.

Desmonte, adaptação e remonte de divisórias de acordo com .a layout.
contemplando a substituição de dobradiças, perfis e ferragens para o perfeito
funcionamento.

c) Desmonte e remonte de estações de trabalho de acordo com o layout

2.6 ILUMINAÇÃO/REDECORPORATIVA

2l6.1 NORMAS DE EXEC'UÇAO

a) As instalações. de rede lógica e elétrica existentes serão reaproveitadas
ocorrendo apenas complem.entações se necessárias.

b)

c)

d)

e)

As instalações elétricas deverão ser executadas respeitando-se as normas da
ABNT para cada caso,e onde houver omissão, deverão ser.consideradas as
normas internacionais aplicáveis IEC ou ANSI/NEMA.

De uma forma gétal deverá ser obedecida a NBR --5410 e também da
êõncessionária de energia local.

J

Para tanto deverão ser empregados profissionais devidamente habilitadas e
utilização de ferramental adequado a cada tipo de serviço.

Além das vistorias e testes exigidos pela fiscalização, a instalação como um
todo, deverá ser submetida às seguintes verificaçõesí

a
b
C

d
e
f.

g.
h

Características elétricasl
Teste de funcionamento;
C.ónformidade dos materiais e equipamento)s empregados
Acabamento civil em gerall
Verificação visual de montageml
Qualidade de mão-de-obra aplicada (e fiscalização)l
Teste de continuidade do aterramento;
Teste geral da instalação elétrical

2.6.2 DISTRIBUIÇÃO GERAL DE ENERGIA ELÉTRICA COMUM

a)

b)

c)

d)

Este projeto. prevê a utilização das instalações existentes de modo a atender
aolayout proposto.

Contempla, principalmente, o reposicionamento de pontos dé energia elétrica
nas estações de trabalho e .criação de novos pontos de acordo com o novo
layout

Algumas luminárias deverão ser. reposicionadas de acordo com o novo layout
(ANEXO IB -- Desenho IH).

Todas as novas instalações deverão ser totalmente embutidas, nas aW#narias
e/ou divisórias a serem construídas e com distribuição principal pÉlfo entre
forro. salvo casos especiais onde haverá a necessidade da infraesP'utura de
distribuição seraparente. : ,/ l

/ \/ 6 /
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e) Todos os novos circuitos deverão ser.derivados.dos quadros de tomadas e
iluminação existentes, utiliz'ando para isso bs .disjuntoresareservas e/ou
espaços' de barramento disponíveis.; Caso não' existam disjuntores reservas
disponíveis nos quadros, deverá ser .realizada. a instalação de novos
equipamentos equivalentes aos existentes.

2.6.3 REDISTRIBUIÇÃO DE REDELÓGICA

2.6.3.1 Normas aplicáveis

a)

b)

NBR13300 da ABNT -- Redes telefõnicaé internas em prédios
(terminologia);

NBR14665 da ABNT - Cabeamento, de telecomunicações Dará edifícios
comercialsl

\

c) NBR5624/93. -- Eletroduto rígido de àço-carbono, com costura, com
revestimento protetor e rosca NBR 81 331

NBR15465 ~:- Sistemas l de eletrodutos plásticos para instalações
elétricas de baixa tensão =- Requisitos de desempenho

NBR6493 = Emprego de cores para identificação de tubulaçõés

L

l

d)

e)

2.6.3.2 todos os equipamentos e materiais deverão obedecer às normas aplicáveis
da: ABNT, NEC..IEEE, NEMA,' ou quaisquer outros órgãos competentes
estaduais e municipais.

O projeto prevê a reinstalação doé pontos ~de rede nQ padrão CAT6 nas
áreas destinadas.a uso-comum e de escritório.(ANEXO IB. nho IG).

2.6.3.3

2.6.3.4 Para áreas de escritório serão:.disponibilizados postes conectados ao
mobiliário, derivados da instalação. em eletrocalhas no éntreforro, seguindo o
mesmo modelo da infraestrutura existente. Devem- ser reinstalados também
os pontos elétricos ao longo dessainfraestrutura de modo a atender ao lay-
out proposto; Nestas calhas, os pontos deverão 'ser todos do tipo RJ45
fêmea compatível com o padrão CAT6. Devem ser de preferencia
FURUKAWA, NEXANS, AMP. PANDUIT ou equivalente

2.6:3.5 Todos ós materiais metálicos da rede tais como caixas, eletrocalhas etc.,
deverão- estar aterrados e interligados a malha de aterramento.

2.6.3.6

2.6.3.7

Os conectores rj-45 são utilizados para terminar os cabos de cobre utp para
rede lógica e de telefonia

Ao final da execução de todos os serviços,.. deverá ser fornecido à
fiscalização Laudo Técnico que comprove o funcionamento dos novos
sistemas instalados.-Os relatórios deverão ser anexados à docur'nentação
que deve acompanhar o projeto das instalações ("as built") e que servirá
para uma posterior verificação dos testes realizados.

O cabeamento é constituído pelos seguintes meios de .transmissão: Cabo
UTP (Unshiélded, Twisted Pair): cabo constituído por fios melájicos
trançados aos pares, comumente chamado de acabo de pares trarleaclPs"
com 4 pares de fios bitola 24 AWG e impedância de 100 oPmslem
conformidade com o padrão TiA/EIA 568A categoria 6. l ,/

Para' pontos .embutidos em alvenarias deverá ser considerada utili2bJ;lão de
caixas em PVC antichama conforme norma IEC 614 na cor amargja, preta

2.6.3.8

2.6.3.9

,/
/
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ou verde, nas dimensões,4"xZ para pontos únicos e 4"X4" para pontos
duplos. Devem ser. usadas caixas com classificação IP40, entradas para
eletrodutos de IZ2", 9á'' e 1", fendas nas paredes e fundo para recortar.e
acoplar mais eletrodutos, elevada resistência química e contra corrosão,
suportar cargas de até 320N/5cm, reforçada nas laterais para evitar
empenamento. Devem .atender as normas NBR 15465 e NBR 5410
Referência Tigreflex da Tigre ou equivalente. Em cada caixa será montada
uma ou duas tomadas padronizadas, tipo RJ-45 ou RJ-ll, conforme
indicação em projeto, .para ponto de acesso a rede de informática e/ou
telefonia. Referência: Tigre, Piam, Tramontina, Amanco.

2.6.3.10 Deverá ser previsto cabeamento dQ terra para todos os novos pontos de
tomadas de uso comum.

2.6.4

2.6.4.1

ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS

Sistema de Iluminação

2.6.4.1.1 Luminária arandela de sobrepor, corpo cilíndrico em alumínio
repuxados .para iluminação direta e indireta, pintado na cor
branca, difusor em vidro plano temperado jateado para lâmpada
PL 2Q\N. ç:ab.: ltaim, Lumini, .Lumicenter ou equivalentes a seçêm
Instaladas nos boxes dos banheiros (total: 10 unidades).

2.6.4.1 .2 0s pontos de energia serão todos em conformidade com o novo
padrão brasileiro, sendo adoçados que em cada ponto haverá
uma tomada 20 A -- 250 V do tipo plugue em linha macho-fêmea
com fabichos em cabo tipo PP 3x#2,5mm:

2.6.4.1.3 Serão previstos controles independentes de iluminação para
cada ambiente. visando principalmente redução. do consumo
elétrico dos ambientes que -não estejam sendo utilizados.

2.6.4.1 .4 Todas as luminárias do escritório deverão ser limpas

2.6.4.2 Interruptores

2.6.4.2.1 Interruptor bipolar simples 25A/250V com placa branca em
termoplástico isolante, de alto impacto, protegido contra
amarelamento precoce ocasionado pela ação de raios UV, 2
seções, tipo 6121 16 linha Pialplus da Piam ou equivalente.

2.6.4.3 Tomadas

2.6.4.3.1 Tomada para 127V 2P+T padrão brasileiro 20A/250V na cor
branca com placa branca para duas tomadas e identificador, em
termoplástico isolante, de alto impacto, protegia:b contra
amarelamento precoce ocasionado pela ação de rai#sjUV, tipo
6150 75 linha Pialplus da Pial ou'equivalente - para/utilização
em pontos comuns.. ) r

l

}

\

\
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2.6.4.3..2 Tomada para 220V 2P+T padrãtr brasileiro .20A/250V na cor
vermelha com placa branca para uma tomada e identificador,'em
termoplástico isolanlle, de alto impactos :protegido contra
amarelamento precoce ocasionado pela ação de raios UV, tipo
6150 81 linha Pialplus da Pial ou equivalente -- para utilização
em pontos específicos.

2.6.4.4. Eletrodutos

2.6.4.4.1 Nas instalações internas,"qiiando embutidas em. p.aredes, serão
utilizados eletrodutos em ~PVC rígido com conexões rescáveis,
conformes à norma. NBR6150. . NBR5410 e 'NBR15465,
fabricados em .PVC antichama, referência eletrodut(5s ER01
(preto) da Tigre. Roscável da Amanco (preto) au equivalente.

Deverão obedecer as recomendações das normas pertinentes.2.6.4.4.2

2.6.4.4.3 Dentro de eletrodutos só' Podem sér instalados cabos isolados.
com ou sem capa, não sendo pêrmitída .a utilização de
condutores a prova de temi)o e cordões flexíveis,. ou :cabos seh
imolação, .instalados .no mesmo eletroduto que contenham: cabos
isolados.

2.6.4.4.4 Todos os condutores vivos de um mesmo circuito; inclusive
neutro devem ser agrupados em um único életroduto.

2.6.4.4.5 [)urante a insta]ação dos condutores, as forças de oração devem
ser aplicadas somente.nos condutores e não à isolação ou
proteção dos mesmos.

Cabos instalados -em. eletrodutos verticais 'devem, ser
convenientemente suportados. no topo é no mínimo a :cada
intervalo de 1,5m.j~nas caixas de passagem, por meio de prensa-
cabos.

2.6.4;4.6

\

,-Ü. Í
' \

2.6.4.4.7 A$.fiações devem ser executadas somente após estar concluída
a rede de eletrodutos/leitos/ etc, e os serviços de construção que
possam danificar os cabos. Antes de iniciar a fiação, a tubulação
deverá ser limpa através de.ar.

2.6.4.4.8 Os arames e guias de puxamento só devem ser introduzidos no
momento da. fiação dos condutores e não na ;execução das
tubulações.

Para facilitar a fiação só poderá qer utilizado talco aplicado sobre
asuperfície dos cabos.

2.6.4.4.9

2.6.4.4.10Todos os 'condutores e circuitos deverão ser 'identificados
conforme especificação de projeto.

2.6.5 ENCARGOS GERAIS / PROPOSTA / GARANTIA

2.6.5.1 A CONTRATADA e fornecedores associados do sistema dp"-l
instalações élétricas, bem como os fabricantes dos equípamentÓs /
integrantes deste, deverãofoínecer garantia para todos ds equipamentos g//
componentes da instalação, com. duração mínima de 03 (três) anos, a cortar
da data do início.real da operação. Esta garantia deverá ser total .cgfltra

quaisquer defeitos de qualidade, fabricação, projeto e instalag$ó d\)s

\
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equipamentos e componentes, exceção feita quando set-verificar que o
defeito é proveniente de utilização, operação ou manutenção inadequadas
doé,mesmos.

2.6.5.2 Em caso de defeitos abrangidos pela garantia no prado acima
estabelecido em que houver necessidade de reparo ou troca de equipamentos.
peças ou componentes, o transporte dos mesmos desde o local de instalação
até as dependências da CONTRATADA (ou fabricante) e o seu regresso,
inclusive seguro é mão de obra para sua remoção e reinstalação, deverão ser
de responsabilidade da CONTRATADA (ou fabricante), sem nenhum ânus
pàraaCONTRATANTE

2.6.6 TRANSPORTE E SEGUROS

2.6.6.1 0 transporte de todos os equipamentos, materiais e componentes até
o local da instalação, e o seu transporte vertical e~horizontal dentro da
empreitada, deverá ser feito por conta da CONTRATADA.

2.6.6.2 A CONTRATADA deverá também segurar 'os equipamentos,
materiais e componentes durante todo o período de sua instalação, devendo
toda a instalação ser entregue dé maneira impecável à fiscalizadora.

2.6.7 PEÇAS DE REPOSIÇÃO

2.6.7.1 A CONTRATADA deverá fornecer uma lista completa com peças de
reposição para um período mínimo de 03 (três) anos para cada equipamento
da instalação. citando a marca, modelo e código do componente, informando
também a.vida útil estimada e o modo de inspecionar o desgaste do
componente e/ou peça.

2.6.7.2 Sempre que possível, deverá ser fornecida mais de uma marca e
modelo de componentes, para possuir alternativas no momento de sua
reposição.

\

2.6.8 ESPECIFICAÇOES DOS FABRICANTES

2.6.8.1 A instalação dos equipamentos envolvidos no presente projeto deverá
ser executada seguindo as especificações da CONTRATANTE em conjunto
com as dos respectivos fabricantes.

2.6.8.2 As descrições e instruções de montagem dos fabricantes fazerD parte
integrante deste Contrato, mesmo que aqui não estejam anexadas.

2.6.9 FISCALIZAÇÃO, APROVAÇÃO E ENSAIOS

2.$.9.1 Antes do inicio dos trabalhos a CONTRATADA receberá os
desenhos, documentos e projetos básicos para avaliação -em duas vias. O
pacote assim montado deverá ser.devolvido para a gerenciadora com o "de
acordo da CONTRATADA" e a ciência dos trabalhos a serem desenvolvidos.

2.6.9.2 Todos os serviços de instalação e os correlacjonados está'rão sujeitos
à fiscalização e aprovação da supervisão e gerenciamento.

7
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2.6.9.3 0; gerenciamento verificará os serviços a qualquer tempo e deverá ter
livre acesso ao'local onde os trabalhos estejam serldo preparados ou
executados.

/

2.6.9.4 A CONTRATADA deverá fornecer todos os meios necessários pala
ensaios e roletas ,de informações a, respeito de quaisquer materiais
empregados.

3 CLÁUSULATERCEIRA DA RESPONSABILIDADE TECNICA & DA ART

3.1 É respóhsabilidade da CONTRATADA, a boa execução e a eficiência dos serviços
que efetuar. de acordo l;om o estabelecido pela-ilegislação muníêipal«..código de
defesa do consumidor,r código:civil e as determinações do Conselho'Regional de
Engenharia e Arquitetura.l..CREA, devendo atender e realizar o registro da
empreitada (ART), além.dos encargos contidos no Termo de Referência, no edital
de licítaçãó e no presente Contrato;

A: CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou .. transferir, . total ou
parcialmente, o objetotcontratado. sem a pféviaf.autorização, por escrito, da
CONTRATANTE, não a eximirldo de suas responsabilidades e/ou obrigações
cjerjvadas da contratação;

3.3 A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade e,o ónus pelo recolhimento
de todos os impostosl. taxas, tarífaÉI contribuições ou emolumentos federais,
estaduais é muníci.pais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento
dos materiais ou serviços, objeto do Contrato,-e apresentar os.respectivos
comprovantes, quando solicitados pela CONTRATANTE

3.4 A CONTRATADA será responsável pela elaboração e entrega à fiscalização da
.CONTRATANTE, como parte integrante dos serviços, do AS BUILT do projeto
executivo. para fins de emissão-f5ela CONTRATANTE do Termo de Aceite dos
trabalhos executados.

3.5 A CONTRATADA verá manter Ino local um diário,' com ihfotmàções
detalhadas da$' principais ocorrências e entregar, ao final da empreitada,
relatório fotográfico com o registro da execução dos serviços.

4

4.1

4.2

4.3

4.4

CLÁUSULA QUARTA

MATERIAIS/SERVIÇOS

DA VIGÊNCIA 'E DA GARANTIA DOS

O período da.vigência .do contrato será. de 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data de sua assinatura.

OI)razo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias corridos.

A CONTRATADA deverá apresentar garantia . dos materiais/serviços pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos.

A vigência poderá ultrapassar.o exercício financeiro, desde que as despe$al
referentes..à contratação sejam integral.mente empenhadas até 31 l.ge
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,. conforme Orlenl4ção
Normativa AGU n' 39, de 1 3/12/201 1 :

/
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4.5

4.6

A execução dos sewiêos será iniciada a contar da data da assinatura do
contrato, cujas etapas observarão o cronograma fixado? no' Termo de
Referência.

A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida
da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro,. bem como de
justificativa e autoriz.ação da autoridade éompetenté para a celebração do
ajuste. devendo ser formalizada noÉ autos do processo administrativo

5 CLÁUSULA QUINTA DOVALORDOCONTRATO

5.1 0 valor total da contratação. é de R$ 252.883,82 (duzentos e cinquenta e dois
mil, oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos).

1 - Adequação do escritório central da Ancine l
Serviços de impermeabilização e revestimento ' de l

pisosl azulejos; confecção e instalação de bancqdasl
desmonte e remonte de divisórias; pequenos reparos e l
fornecimento; e .instalação 'de 'louçlas. metais e l OI
acessórios. Reposicionamento de luminárias e ' de
pontos de energia elétríca nas estações de trabalho, l
criação, de novos pontos e certificação dos pontos i
lóaicos.

]

R$'210.736,52

BDI 20,00%' R$42.147.30

R$ 252.883,82TOTALGLOBAL*

5.2 No valor acima estão i.ncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, beM como
taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 0 valor consignado neste Contrato é fix.o e irreajustável

6 CLAU$ULASEXTA DO CRONOGRAMAFISICO-FINANCEIRO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

DIAS ''x

De46 a 60De 19 a 30De ].a 18
ETAPAS

l9 etapa
29 etapa

3e etapa
4g etapa

Desembolso

Tala

lê Parcela

45%

2a Parcela

55%



a) A. mediçã.o para"pagamento será efetuada apenas nas etapas qué tiverem os
serviçosfinalizados.

6.1 'O:'pagamento será efetuado pala CONTRATANTE, em moeda corrente
nacional, mediante Ordem'~Bancária, em parcelas ,(total de 2 parcelas), de
acordo Gom o'-jCrónograma Físico=Financeiro e ho valor.correspondente ao
somatório das etapas dos diversos itens efetivamente concluídos, segundo as
aferições mensais;'.efetuadas pelo Fiscal do Contrato.?:-No caso da parcela
relativa :à última fase. . b pagamento somente será -efetuado após o
Recebimento Definitivo.

6.2 O pagame.nto à CONTRATADA será efetuado em até. lO (dez) dias úteis após
o recebimento definitivo de cada etapa,. mediante a apresentação da Nota
Fiscal-Fatura devidamente atestada. pelo Fiscal do Contrato.

7 CLÁUSULASETIMA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas decorrentes desta contratação estão
orçamentária própria, : prevista no orçamento da
exercício de 2014, na classificação abaixo:

programadas em dotação
CONTRATANTES para o

Gestão/Unidade: 203003/20203

Fonte:'0100

Programa de Trabalho:131 2221 07200000Ç)l

Elemento de Despesa:3.3.90.39

Pl: 4'CNMO1 50001

Nota de Empenhos 2014NE800718, emitida em 30/12/2014, DO .valor de-.R$

252.883,82 (duzentos e cinquenta e dois mil, oitocentos'e oitenta e três reais e

oitenta e dois centavos)

8 CLÁUSULAOITAVA=-PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de lO (dez) dias,
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo ;o detalhamento dos
serviços executados e dos materiais empregados, através de ordem bancária.
para crédito em banco. agência e conta-corrente indicados pelo contratado. ,

8.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.'.contado da data final do período de adimplemento da parcela da
contratação a que aquela-se referir.

8.3 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os
seguintes procedimentos:

8.3.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsjkJI/no
Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresent::$1ã a
medição. prévia dos serviços executados ho período, atra)tlq; de
planilha e memória de cálculo detalhada.
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8.3.2

8.3.3

Uma etapa será considerada efbtivamente concluída quando os
serviços previstos para . aquela etapa. no Cronograma Físico-
Financeiro. estiverem executados em sua totalidade.

Juntamente com .a primeira medição de serviços, a CONTRATADA
deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto à
Previdência Social.

8.3.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os
documentos comprobatórios ,da procedência. legal dos produtos .e
subprodutos florestais - utilizados naquela etapa cla execução
contratual, quando for.o caso

8.4 A CONTRATANTE terá o prazo de IÇ) (dez) dias úteis, contados a partir da data
da apresentação da. medição., para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a
medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a
conformidade dos serv.içou executados. inclusive quanto à (obrigação de
utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência
legal

8.5 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem. implica aceitação definitiva
dos serviços executados.

8.6 Após a aprovação:, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura- no valor da
medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços
e de memória de cálculo detalhada.

8.7 O pagamento somente sela.efetuado após o "atesto", pelo servidor competente,
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos
demais documentos exigidos no Edital e neste Contrato

8.8 O "atesta" da Nota Fiscal/Fatllra fica condicionado à verificação da conformidade
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços
efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão
obrigatoriamente acompanha-la:

8.8.1 Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Providência Social) e da regularidade trabalhista.
correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura Vencida
quanto aos empregados diretamente vinculados à execução
contratual, quando não for possível a verificação da regularidade dos
mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAFI

8.8.2 Da regularidade fiscal, constatada através de consulta ".on-lhe" ao
SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema:
mediante consulta aos sítios eletrõnicos oficiais ou à documentação
mencionada no artigo 29 da Lei n' 8.666. de 19931

8.9 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fi.scal/Fatura apresentada em relação* aos serviços efetivamente
prestados e aos materiais empregados.

8.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos doêul$entos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquiddéão da
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decora;éhte de
penalidade Imposta ou inadimplência, ó pagamento ficará sobrest8dg''âté\que a
CONTRATADA providencie as medidos saneadoras. Nesta hip(2Jdse,. o »razo

14,/
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para pagamento iniciar-se-á após a c:ompfoVação da regularização da situação
não acarretando (ãlial.quem ânus para a CONTRATANTE.

8.11 Noq termos do,.artigo 36, $ 6', da Instrução Normativa SLTI/MPOG n' 02,'de
2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento.' proporcional à
irregularidade verificada, seO prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
queaCONTRATADAÍ .: .'

\

8.1 1+1 não produziu .os resultados acordados

8.11.2 deixou de.,executadas atividades contratadas, ou não as executou
coM a qualidade mínima êxigidal

8.11.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos: exigidos para a
execução do serviç(i, ou utilizoli-os com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

8.12

8.13

8.14

Será considerada data do pagamento. o 'dia em que constar-como emitida a
ordem bancária para pagamento. \
Antes de cada pagamento à CONTRATADA; será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação erigidas no edital.

Constatando-se,. junto . ao SICAF. a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua,advertência,' por escrito, para quem no
prazo de.5 (cinco) dias,.regularize-Éua situação) ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por .igual período;"a
critério da CONTRATANTE

8.15 Não havendo regularii:ação ou sendo a (defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadíMplência da CONTRATADA, bem como
quanto: à existência. de pagamento a ser efetuado, para qlie sejam acionados
os meios pertinentes ê necessários para garantir .oJ recebimento de seus
créditosr Ç

8.16 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adot.ar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
.correspondente. assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

8.17.

8.18

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagaÚentog serão reàljzados
normalmente,\ atér que se ,decida pela rescisão do contrato, caso a
CONA'RAIADA não regulariza sua situação junto ao SICAF

Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em
utecução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF

8.19 Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212. de
1993

8.19.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples ,Nacional.não
sofrerá a retenção 'tributária quanto aos impostos e.contribgiçPes
abrangidos por aquele regime. No entanto, o apagamento/ fjt;ará
condicionado à apresentação de' comprovação, por mqó de
documento oficial. de que faz jus ao tratamento tributário fa\drecido
previsto na referidaLei Complementar.

15



8.19.2 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).
será observado o disposto na Lei Complementar n' 116, de 2003, e
legislação municipal aplicável.

8.20 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre. a data do
vencim.ento e -o efétivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

\ EM É l x N x VP, sendo

EM = Encargos moratóriosl

N = Número de dias entre.a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamentos

VP = Valor da parcela a ser paga.

l = Indi.ce de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado

1=(TX) '6/100'
365

1: 0.00016438
TX = Percentual da taxa anual

6%.

9 CLAUSULANONA-DAGARANTIA
\

\

9.1 A CONTRATADA, no prazo de lO.(dez) dias após a assinatura do Contrato,
prestará garantia no Valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas no Edital.
conforme disposto no art. 56 da Lei n' 8.6.66, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais

9.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da .garantia
acanetará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento)
do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento)

9.1.2 O atraso superior a 25' (vinte e cinco dias) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os
incisos le ll do art. 78 da Lei. n. 8.666, de 19931

9.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida. deverá
abranger um período 'de mais 3 (três) meses após o término da vigência
contratual. +

9.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida.
pagamento de:

0

9.3.1

9.3.2

9.3.a

prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstasl

prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorren@'s de
culpa ou dolo durante a execução do contratos

/

as multas moratórias e punitivas aplicadas pela
CONTRATADA:

CONTRATAR TE à
\

/ 16
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9.3.4 obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza,
não honradas pela CONTRATADA.

9.4

9.5

9.6

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE. ha
Caixa Económica Federal, com correção monetária. '''--\A

;

Caso adopção seja Õor utilizar:títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escrijural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Mírlistério da Fazenda.

9.7

9.8

9.9

9;10

A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá
ter validade durante a vigência do contrato.

No caso de garantia na modalidade 'de'fiança bancária: 'deverá constar
expressa renúncia do fiador âos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas.condições.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação. a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição
no prazo máximo de IO .(dez) dias úteis, contados da data em que for
notificada

9.1 1 A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais
das Seguintes hipóteses:

9.1 1.1 caso fortuito ou força maiorl

9:11]2 alteração, sem . prévia anuência da seguradora: das obrigações
contratuais;

9.11.3 descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atou
ou fatos praticados pela CONTRATANTES

9.11.4 atos .ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE

9.12

9.13

Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade
que não as previstas neste item.

Caso o valor global da proposta da CONTRATADA.seja inferi.or a 80% (oitenta
por cento) do menor valor a que se referem .as alíneas '.a" e "b" do $ 1' do
artigo 48 da Lei n' 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato:
prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido
no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta

9.14 Será considerada extinta a garantia

9.14:1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante
termo circunstanciado. de que a CONTRATADA cumpriu todas)as
cláusulas do contratos

9.14.2 no prazo de três meses após. o término da vigência
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros

C a
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10 CLÁUSULA DECIMA DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS .SERVIÇOS

10.1 Os serviços SO PODERÃO SER REALIZADOS, por força da ocupação parcial
do pavimento e da continuidade dos serviços dos demais locatários do
Condomínio Edifício Centro Empresarial Arcos da Lapa, fora do horário
comercial, das 18 às 07horas em dias úteis, e-das 07 às 19horas durante
finais de semana e feriados.

10.1.1 Á CONTRATADA deverá informar com anteêedêncla mínima de 24
horas. em documento formal, nome e RG dos trabalhadores.

l0.2

l0.3

A realização dos serviços será acompanhada. e. fiscalizada
representante da CONTRATANTE especialmente designado.

por um

A Fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui ou
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros. por
quaisquer irregularidades, e, ha sua ocorrência, não implica
correspohsabilidade da CONTRATANTE ou.de seus agentes e prepostos (ares
69 e 70 da Lei8.666/93).

l0.3.1 A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar o serviço
executado, se em desacordo com os termos deste Contrato.

l0.3.2 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do Contrato
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ónus
paraaCONTRATANTE.

l0.4

l0.5

Compete à CONTRATADA integral responsabilidade pela guarda
empreitada e de seus materiais e equipamentos, até sua entrega definitiva.

da

O local dos serviços deverá ser limpo pêríodicamente e ser entregue livre de
entulho ou sobra de materiais, após a conclusão total dos serviços deverão ser
retirados todos os entulhos e efetuada a limpeza geral das instalações.

.ll CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO RECEBIMENTO DOSSERVIÇOS

l l.l Os serviços recebidos serão objeto de inspeção pela CONTRATANTE, e
contemplará as seguintes fases: '
11.1.1 ACEITE PROVISÓRIO no ato do recebimentos

a) Comprovação de que os materiais/ serviços executados atendem às
especificações mínimas exigidas no Termo de Referência e
apresentadas na proposta comercial da CONTRATADA.

11.1.2 ACEITE DEFINITIVO após a verificação do quantitativo e da qualidade
dos materiais/ serviços.

12 CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA OBRIGAÇOES DACONTRATANTE

12.1 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços fornecidos em
com as especificações deste Contrato.
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12.2 Corüunicar; à:, CONTRATADA, qualquer .irregularidade no forn.ecimento dos

materiais;

12.3 Solicitar a substituição de material/serviço que apresentar defeito durante a
utilização.

12.4

12.5

12.6

Efetuar o .pagamento de acordo cóm o Cronograma,Físico-Financeiro e após o
recebimento definitivo pela área responsável condicionado à consulta prévia ao
SICAF, com resultado favorável.

Exigir o cumprimento de.todas as obrigações.assumidas pela CONTRATADA.
de acordo com as cláusulas contratuais é os termos dê sua propostàl

Exercer o. acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por .servidor ou
comissão especialmente designada, anotando:..em registró próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano. bem como.o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando ós aporítamentos à autoridade
competente para as providências cabíveisl

12.7 Notificar a CONTRATADA por escri.to da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades. constatadas no curso da execução dos serviços
fixando prazo pa(a a: sua correção, certificando-se de que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadasl

12.8 Efetúar as retenções tributárias devidas sobre o valófda fatura de serviços da
CONTRATADA, em conformidade .com o art. 36.' $- 8' da IN SLTI/MPOG N.
02/2008;

12.9

12.10

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato; *

Realizar .avaliações periódicas da qualidade dos . serviços, após éeu
recebiméntol

13 CLÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13:1 Respeitar as normas e procedimentos de controle e de acesso às
dependências . da. CONTRATANTE.

13.2 Responder por quaisquer danos causados diretámente àos equipamentos ou a
outros bens de propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido
ocasionados por seusftincionários durante a entrega do material/'serviço.

13.3

r

13.4

Fornecer os materiais dentro das especificações exigidas e constantes da
proposta de preços apresentada no praz.o preestabeleciclo .é no local indicado
pela CONTRATANTE

Retirar, substituir-e transportar, por conta própria. todo ou em parte, o/objeto
contratado que -vier a apresentar defeito ou ser rejeitado, sem õnub dará
CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 horas, contados do recebimdntÓ..da
notificação que Ihe será entregue.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a sêr soliçltácb pela
CONTRATANTE. ' ,/ l :

/
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13.6 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou
venham a incidir, direta ou indiretaménte. sobre os bens, bem como eventual
custo de frete na entrega.

13.7 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua' proposta com a. alocação dos empregados necessários ao -perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
propostas

{3.8 Reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas,: no total ou em parte.
no:prado: fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificaram' vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregadosl

13.9

13.10

Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTES

Resporlsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. de
acordo com os.artigos 14 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei
n'' 8.078. de.1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da
garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos. à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridosl

13.11 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade -com as normas e determinações em
vigor

13.12

13.13

13.14

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio: de crachá,
além de provê-lós com os Equipamentos de Proteção Individual - Epal

Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, .a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviçal

Responsabilizar-se por.. todas as obrigações trabalhistas. sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais. previ.star na legislação específica. cuja
inadimplêncía não transfere responsabllidadé à CONTRATANTES

Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos
empregados alocados, no p.razo fixado pela fiscalização do contrato: nos casos
em que ficar constatado deécumprimento das õbrigaçõês relativas à execução
do serviço, conforme descrito neste Termo de Referências

13.15

13.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com ,as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitaçãol

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTES

13.17

13.18 Prestar os serviços dentro. dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais. equipamentos e. utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas. com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislaçãol

13.19

13.20

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas./#tudo
o que for necessário à execução dos serviços. durante a vigência do coWfato.

Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Regqtros de
Responsabilidade Técnica deferentes ao objeto do contrato e espéciqidades

/

//
//

./
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peru.nentes, ,nos- termos das normas pertinentes .(Leis hs. 6.496/77 e
12.378/2010);

Obter junto ao Município. c.informe o caso, as licenças necessárias e dem.ais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicávell

13.21

13.22 Utilizar somente matéria:prima florestal procedente, nos termos do artigo 1 1 do
Decreto n: 5.975. de 2006, de:.. (a) manejo florestal,':tealízado por meio dd
Plano:-de-Manejo Florestal Sustentável -,-PMFS devidamente aprovado pelos
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente : SISNAMAI (b)
supressão ;da vegetação natural, devidamente autorizada pelo. órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - .SISNAMAI (c) florestas
plantadasl e ..(d) .outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas
específicas do órgão ambiental competente.

Comprovar a procedência legal dos produtos' ou subprodutos florestais
utilizados .em cada etapa da execução contratual, nos termos..do artigo 4.',
incisa IX. da Instruçã.o Normativa SLTI/MPOG n' 1 , de 19/01/2010, por ocasião
da respectiva medição, mediante. a<apresentação dós seguintes .documentos,
conforme o caso:

13.23

13.23.1

13.23.2

Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou
subprodutos florestaisl

Cópia dos Comprovantes .de Registro('do. fornecedor: e do
transportador. dos produtos ou subprodutos.2 florestais junto ao
Cadastro Técnico Federal. de Atividadeé Potencialmente Poluidoras
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais-- CTF, mantido pelo IBAMA,
quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, incisa 11, da
Lei n' 6.938, de 1981.. e Instrução Normativa IBAMA n' 31, de
03/1 2/2009, e legislação correlatal

13.23.3 Documento dé Origem Florestal - l)OF,' instituído pela Portaria n'
253, dê .18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução
Normativa IBAMA n' 112, de. 21/08/2006, quando .se tratar de
produtos ou subprodutos fl.orestais de origem nativa cujo transporte e
armazerlamento.exijam a emissão de tal licença obrigatória

13.23.3.1 .- Caso os produtos;ou subprodutos florestais utilizados na
execução contratual tenham : origem em Estado que possua
documento de controle próprio. a CONTRATADA. deverá apresentá-
lo, em .complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade
do transporte e armazenamento nos limites dQ território estadual.

13.24 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduo.s da
construção civil estabelecidos na Resolução. n' 307, de 05/07/2002, com as
alterações da Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente
- CONAMA, conforme artigo 4'. :$$ 2' e 3'. da Jnstrução Normativa SLTI/MPOG
n' 1, de19/01/2010, nos seguintes termos:

13.24.1 0 gerenciamento dos regídtios originários da contratação devem.é

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Prograrhq
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, oV d#
Projeto de Gerenciameàto de Resíduos da Construção Êlj'úii

apresentado ao órgão competente, conforme o casos

13.24.2 Nos termos dos artigos 3' e 10' da Resolução CONAMA n',,3õ7,\de
05/07/2002, . a CONTRATADA deverá providenciar . a ,déstinaÓ.ão



cine

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários
da -contratação, obedecendo, nb que couber, aos seguintes
procedimentos:

13.24.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou reéicláveís como
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na
forma de agregados."ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de reservação dg material para usos
futuros;

13.24.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações):
deverão ser -reutilizados, reciclados ou encaminhados a
áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futurar

.13.24.2.3
/

resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que
permitam a sua reco(imagem/recuperação): deverão, ser
armazenados,--. transportados e destinados - em
conformidade com as normas técnicas específicasl

13.24.2.4 resíduos Classe D , (perigosos, contaminados ou
prejudiciais à saúde): deverão ser: armazenados.
transportador, reutilizados e destinados em conformidade
com as normas técnicas específicas..

13.24.3 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,
áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água: lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como eM áreas não licenciadasl

13.24.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do.Programa Municipal
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,: ou do Proj9to
de Gerenciamenta de Resíduos da Construção Civil, conforme o
caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, .que todos
os resíduos removidos/ estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112, 15.113, 15:114, 15.115 e 15.116, de 2004.

13.25 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental

13.25.1 Qualquer instalação.'equipamento ou processo, situado em local
fixo. que libere ou emita matéria pára a atrüosfera, por emissão pontual ou
fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá r respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA.n'
382, de 26/12/2006. e legislação correlata, de acordo com o poluente e o
tipo de fontes

13.25.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos
não poderá ultrapassar os níveis. considerados aceitáveis pela. Norma
NBR-10.151 -.Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto
da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conlç)rto
acústico, da Associação..Brasileira de Normas Técnicas - 'ABNT,/pos
termos da Resolução CONAMA n' OI , de 08/03/90, e legislação correlj?tal

13.25.3 .Nos termos do artigo
SLTI/MPOG n' 1, de 19/01/2010,

4', $ 3', da Instrução Nora'jatíva
deverão ser utilizados, na eyêcyção

,/ \22
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contratual, agregados reciclados. sempre que 'existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento. e custo inferior em .relação aos
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentesl

14 CLÁUSULA :,DECIMA.':.QUARTA
INSTALAÇOES

DA.APROVAÇÃO E ENTREGA DAS

ACONTRATADAdeverá

14.1 Fornecer cronograma detalhado da execução da instalação

14.2 Fornecer a fiscalização/gerenciamento o. organograma específico para esta
empreitada, encabeçado por engenheiros .que serão: responsáveis pelas
instalações. Ademais deverá fornecer uma. infraestrutura de retaguarda em
prõjetó$ e planejamento de empreitada para assegurar que as alternativas e
soluções sejam' fornecidas em tempo hábil, a fim de não prejudicar a
empreitada.

14.3 Fornecer e instalar o canteiro de obra se houver necessidade

14.4 Informar àSupervisão as etapas de fabricação, de entrega e de montagem dos
materiais.

14:5 A CONTRATADA é dírQtamente responsável pela entrega das ..instalações
terminadas, de forma a permitir o correto funcionamento de todo e qualquer
equipamento instalado.

14.6 Deverão ser executadas de acordo com as normas todas as interligações de
energia, sinalização e .comando necessárias para o correto funcionamento do
equipamento descrito. )

14.7 Os suportes para a fixação dos componentes e equipamentos especificados no
projeto serão de fornecímqnto da CONTRATADA, bém como sua fabricação,
instalação e pinturas antícorrosiva e de acabamento.

14.8 A sjmilaridade com materiais esi)ecificados no presente:. projeto .deverá ser
aprovada, antecipadamente, pela .Supewisão.

14.9 Após a conclusão da. empreitada a CONTRATADA entregará a instalação. à
fiscalização, que aceitará provisoriamente por escrito',-caso a empreitada esteja
de acordo com os desenhos,. memoriais e especificações.

14.10 Ás instalações deverão ser entregues em condições limpas, removendo-se
toda a sujeira e pinturas retocadas, caso haja.danos, e com as plaquetas de
identificação legíveis.

14.11 Uma vez terminada a empreitada, a CONTRATADA deverá remover todas/ãf
sobras de materiais para um local próprio, a ser indicado pela CONTRAT4D,A
que procederá a remoção de todo o equipamento que'- Ihe perterÍçér.
Providenciará a demolição dos barracões.e deixará o local completam);ante
limpo e desimpedido de elementos que foram gerados ou utilizados cÇMante a
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execução da empreitada, não onerando a CONTRATANTE em cust.os relativos
a estas remoções.

'1 5 ' CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ,SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato. a CONTRATANTE aplicará,
garantida a prévia defesa, à CONTRATADA..as seguintes sanções, segundo a
gravidade da falta cometida:

15.1.1 Advertência por escrito nos casos de faltas leves, assim entendidas
cç)mo aquelas que não acarretem prejuízos significativos ao objeto da
contrataçãol
Multa de Mora no percentual de 0,5% (meio por cento), calculada
sobre o valor total do contrato, por día de inadimplência, até o limite
máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias;
Multa de mora no percentual de 10% (dez por cento), calculada
sobre o valor total do contrato, pela inadimplência além do prazo
acima. o que poderá ensejar a rescisão da contratação;
Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a ANCINE. por prazo não superior a
02 (dois) anos, n.os termos do inciso 111 do art.87 da Lei 8666/931
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, no s termos do inciso IV do art. 87 da Lei no.
8.666/93.

15.1,2

15.1.3

15'.1.4

15.1'.5

15.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de
suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual
período. sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações
legais

\

15.3 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas,
facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo no prazo
de 5 (cinco) dias úteis;

15.4 A multa, aplicada após regular Processo Administrativo será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda. quan.do for o
caso, cobrada judicialmente.

15.5

45.6

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso
produtos advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

na entrega dos

Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando
sobrestada até o julgamento do pleito.

15.7

15.8

As sanções aqui previstas são independentes entre si,' podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveís

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções
CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.

será «*gq'#d. à

\
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15.9 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou
em parte, (quando o .atraso fo.r devidamente justificado .pela CONTRATADA e
aceito pela CONTRATANTE. -'

16 CLÁUSULA DÉCIMASEXTA DA RESCISÃO

16.1 O presente "Contrato poderá sér rescindido. nas hipóteses previstas:.ho art. 78
da Lei .no-8.666, de 1993, com ãs consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuí20 da.aplicação das sanções previstas neste. Contrato.

16.2

16.3

Os casos de rescisão contratual Éerãoformalmente motivados, assegurando=se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os :direitos da CONTRATANTE ..em caso de
rescisão administrativa prevista naart. 77 da Lei n', 8.666, de 1 993,

16.4 O termo cle rescisão; sempre que possível, deverá indicar

16.4.1 Balanço dos eventos éontratubis já cumpridos ou parcialmente cumpridos
em relação 'ao cronograma físico-fi.hanceiro, atualizadol

'16.4.2 "Relaçãodos pagamentos já efetuados e ainda dêvidosl
J

16.4.3-lndenizações e.tnultas

17 CLÁUSULA.DÉCIMA SÉTIMA DASVEDAÇOES

17.1 ÉvedadoàCONTRATADA

1 7.1 .1 Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação.financeiras

17.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de. inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

18 CLÁUSULA DÉCIMA

ALTERAÇÕns
OITAVA DO REGIME DE EXECUÇÃO DAS

18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão,pela disciplina do art. 65 da Lei n'

8.666,de 1993.

18.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência' não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em
decorrência de aditamentos que modifiquem a planllha orçamentária.

18.3

18.4

O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
porpreçó global.

/

A assinatura do presente Contrato implica a concordância da CONTRATAD
com a adequação de todósros projetos anexos ao instrumento convocatóriojg
que' se vincula êste ajuste, éi 'qual aquiesce que eventliais alegações de falh
ou omissões em-qualquer das peças; orçamentos, plantas, especificaço

\

\
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memoriais e estudos técnicos preliminares' dos projetos . nãQ poderão
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato.
nos termos do art. 13, ll do Decreto n. 7.983/2013.

18.5 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econõmico-
financeirp do contrato em casos excepcionais e justificados. desde que os
custos unitários dos aditivos contratuais não exceda:rü os custos. unitários do
sistema de referência utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada
a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante.,a da segunda
colocada na licitação. ' -

18.6 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou
preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da
administração pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência.
ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do
previstos no $ 1o do art..65 da Lei n' 8.666.'de 1 993.\

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA DOS CRITERIO.S DE SUSTENTABILIDADE

19.1 Nos termos do Anexo V da Instrução Normativa STLI/MPOG n' 2. de
30/04/2008, e da Instrução Normativa STLI/MPOG n'l. de 19/01/2010. a
CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade . aÚbíental na
execução dos serviços tais como:

a) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas;
b) S.ubstituir. sempre que possível. as substâncias tónicas por. outras

atóxicas ou de menor toxicidade:
c) Usar produtos de limpeza que obedeçam às

especificações deterrhínadas pela ANVISA.
eclassificações

19.2 Nos termos do Decreto n' 2.783. de 1998. e Resolução CONAMA n' 267, de
14/11/2000, é vedada a utilização, na execução dos serviços. de qualquer das
substâncias que destroem a camada de ozõnio -- SDO, abrangidas pelo
Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano. ou de
qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça usQ. à exceção
dos usos essencial permitidos pelo Protocolo de.Montreal, conforme artigo la
parágrafo único, do Decreto n' 2.783, de .1998, e artigo 4' da Resolução
CONAMA n' 267, de 14/1 1/2000.

19.3 No emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas, deverão
ser observadas as Normas do Instituto Nacional cle Metrología Normalização e
Qualidade Ambiental -- INMETRO.e as normas ISO no 14.000 da International
Organizatíon for Standartization, bem como o fiel cumprimento do Prometo de
Gerencíamento de Resíduo de Consta.ução Civil -- PGRCC.

20 CLÁUSULA VIGÉSIMA DA PUBLICAÇÃO

/o. por
i93.

/

/

20.1 Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrume
extrato. no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de.
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